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GABINETE DO VEREADOR RAFAEL DE SOUSA NUNÊS

INDICAÇÃO 592/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

0 Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art, 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDiCAÇÃO à apreciação do Colendo

Pienário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLiVEÍRA,

Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: A REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO DE
CIRURGIAS ORTOPÉDICAS DE JOELHO NO MUNICiPIO DE BALSAS/MA, COM AÇÕES

INTEGRADAS DE DIAGNÓSTICO, PROCEDIMENTO CIRÚRGICO E REABILITAÇÃO.

JUSTIFICAÇÃO:

A saúde é direito de todos e dever do Estado {art. 196, CF). O Município, no âmbito do SUS e em

cooperação com o Estado, deve garantir acesso universal e integral às ações e serviços de saúde (Lei n°
8.080/1990 e Lei n° 8.142/1990). Em Balsas, verifica-se demanda reprimida por procedimentos ortopédicos de
joelho, com pacientes aguardando longos períodos por avaliação especializada, exame de imagem, cirurgia e
reabilitação.

A dor crônica e a limitação funcional decorrentes de lesões meniscais, ligamentares e
artrodestrutivas do joelho agravam o quadro clínico por desuso e progressão da lesão, reduzem a capacidade
laborai e a renda familiar, geram custos adicionais ao sistema de saúde em decorrência do uso prolongado de
medicações, afastamentos e atendimentos repetidos na atenção básica e urgência, além de comprometerem a
mobilidade, a autonomia e a qualidade de vida dos pacientes.

Mutirões cirúrgicos, quando devidamente planejados, com critérios transparentes de priorização
clínica, levando em consideração a gravidade, o tempo de espera e o risco de perda funcional, bem como com
linhas de cuidado claras que englobem o pré-operatório, o ato cirúrgico e a fisioterapia, e com monitoramento
adequado de resultados, representam estratégias alinhadas às normas do SUS e à boa gestão pública. Essas
medidas permitem a redução rápida da fila regulada e a otimização do uso de leitos, salas cirúrgicas e equipes
multiprofissionais, garantindo mais eficiência e resolutividade ao sistema.

Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o encaminhamento de tal solicitação,
com sentido de melhorar a qualidade de vida da comunidade.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares, aprovação do requerido.

PLENÁRIO VEREADOR D' .NDA, EM 21 DE AGOSTO DE 2025.

RAFAEtrBE SOUSA NUNES

Vereador Autor (PRD)
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